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Ministério da Educação
INSTITUTO FEDERAL DO ACRE

RESOLUÇÃO CONSU/IFAC Nº 98, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

  

Institui o auxílio financeiro para apoio das
atividades dos programas de ensino
Programa Institucional de Bolsa de
Iniciação à Docência – PIBID e Programa de
Residência Pedagógica – PRP, no âmbito do
Ifac.

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ACRE (IFAC), no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº
11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto Presidencial de 28 de setembro de 2020, publicado no
DOU, nº 187, seção 2, página 1, de 29/09/2020,

Considerando o deliberado na 44ª Reunião Ordinária do Conselho Superior - Consu, no dia
25 de novembro de 2022;

Considerando o que consta no inciso III do Art. 15 e no Art. 38 da Resolução CONSU/IFAC
nº 85 de 22 de julho de 2022 que aprova o Regimento Interno do Conselho Superior;

Considerando o Processo nº 23244.008544/2022-76,

                                                                                           

 RESOLVE:

 

Art. 1º   Instituir  auxílio financeiro para apoio das atividades dos programas de ensino
Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência – PIBID e Programa de Residência Pedagógica –
PRP.

Art. 2º   Estabelecer que os beneficiários do auxílio financeiro instituído no art. 1º são os
coordenadores institucionais dos programas, designados pelo Conselho Superior, em consonância com as
normas da CAPES.

Art. 3º   O auxílio financeiro será estabelecido para cada edição dos programas, por meio
de portaria, de acordo com a disponibilidade orçamentária da Instituição, observando as normas legais e
institucionais vigentes.

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Rosana Cavalcante dos Santos, Reitora, em 01/12/2022,
às 11:56, conforme horário oficial de Rio Branco (UTC-5), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifac.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0649058 e
o código CRC 50145F5D.

Boletim de Serviço Eletrônico em 01/12/2022
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Referência: Processo nº 23244.008544/2022-76 SEI nº 0649058


